
  

 

ESTADO DE GOIÁS 

Prefeitura Municipal de São Simão 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2017 
 
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO 
 
Data: 09/05/2017 
 
Horário: 09:00 horas, com tolerância de 15 (quinze) minutos.  
 
Local: Departamento de Compras e Licitação – Sala de Reuniões - Sede da 
Prefeitura Municipal de São Simão/GO – Praça Cívica, nº. 01, Centro, na cidade 
de São Simão/GO 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO SIMÃO, por meio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio torna 

público aos interessados, que estará reunido no dia, hora e local discriminados neste 

edital, a fim de receber, abrir e examinar propostas e documentações de empresas 

que pretendam participar do Pregão Presencial nº 020/2017, do tipo MENOR 

PREÇO, esclarecendo que a presente licitação e consequente contratação serão 

regidas de conformidade com as regras estipuladas na Lei Federal n.º10.520 de 

17/07/02, Lei Complementar nº 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que 

couber, a Lei n° 8.666/93 com suas alterações e demais exigências deste Edital. 

As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este 

instrumento convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante.  

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos 

no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, 

após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do 

certame. 

A sessão de processamento do Pregão Presencial será realizada na Sala de 

Licitações da Prefeitura, localizada à Praça Cívica, nº: 02, Centro, São Simão – GO, 

iniciando-se às 09h00mindo dia 09 de maio de 2017, e serão conduzidos, pela 

Pregoeira com o auxílio da Equipe de Apoio. 
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I – DO OBJETO 

1.  Contratação de empresa para o fornecimento de Gás P45 e Gás P13, tipo menor 

preço, destinados a atender o Hospital Municipal e Secretaria Municipal de 

Educação de São Simão-GO, conforme condições e especificações estabelecidas 

constante no Anexo I (Termo de Referência) deste edital, compreendendo a solicitação 

expedida pelo Secretário de Saúde e Secretário de Educação. 

 

II - DA PARTICIPAÇÃO: 

1 – Somente poderão participar do presente Pregão Presencial microempresas e 

empresas de pequeno porte, que satisfaçam as exigências estabelecidas neste 

edital e seus anexos, nos termos da Lei Complementar nº 123/06 e da Instrução 

Normativa nº. 008/2016 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás 

(TCM-GO).  

2 - Na hipótese de não haver microempresas e empresas de pequeno porte 

interessadas em participar do presente pregão, o Município poderá aceitar a 

participação de qualquer pessoa jurídica que satisfaça as exigências estabelecidas 

neste edital e seus anexos.   

 

3. NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA 

LICITAÇÃO: 

3.1 - Empresas em estado de falência, concordata ou em processo de recuperação 

judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; salvo mediante 

determinação judicial. 

3.2 - Empresas impedidas de licitar e contratar com o Município (Art.7º da Lei n.º 

10.520/2002); Empresa suspensas temporariamente de participar de licitação ou 

impedidas de contratar com a Administração (Art.87, III, da Lei n.º 8.666/93); 

Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade (Art.87, IV da Lei 

n.º 8.666/93), e caso participe do processo licitatório estará sujeita às penalidades 

previstas no art. 97, parágrafo único da Lei 8.666/93. 

3.3 - Empresas que estejam reunidas em consórcio ou coligação; 
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3.4 - Empresas que não atendam às exigências deste Edital; 

3.5 - Quaisquer servidores públicos vinculados ao órgão promotor da licitação, bem 

assim a empresa ou instituição que tenha em seu quadro societário, dirigente ou 

responsável técnico que seja também servidor público vinculado; 

 
III - DO CREDENCIAMENTO 

1- Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a)Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de 

sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da 

qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos, pertinentes 

ao certame, acompanhada do correspondente documento, dentre os indicados na 

alínea "a" supra, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento 

oficial que contenha foto. 

3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, 

sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

4 - A ausência do representante em qualquer momento da sessão importará a 

imediata exclusão da respectiva credenciada, salvo autorização expressa da 

Pregoeira. 

 
IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS DECLARAÇÕES: 

1 – Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, da Proposta e 

dos Documentos de Habilitação. 

a) A Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação de acordo com 

modelo estabelecido no Anexo IV do edital deverá ser apresentada FORA dos 

envelopes n. 1 e 2. 
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2 – Declaração da Condição de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte 

– EPP 

a)A Declaração da condição de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, 

para fins do tratamento diferenciado de que trata a LC n. 123/06, deverá ser 

apresentada fora dos envelopes 1 e 2, e ser assinada pelo representante legal da 

empresa, ou pelo contador ou, ainda, pela Junta Comercial e, sob as penas da lei, 

deverá estar consignado não estarem nas restrições estabelecidas nos incisos do § 

4º do art. 3º da citada Lei Complementar. 

b) O licitante que não apresentar a declaração mencionada no sub item anterior não 

poderá usufruir da prerrogativa e do direito de preferência, de que se trata os artigos 

44 e 45 da Lei Complementar 123/2006. 

 
V - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE: 

1 - Por ocasião da participação neste certame, será assegurado às Microempresas - 

ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, como critério de desempate, o Direito de 

Preferência para ofertar o menor preço em relação àquele lançado pelo licitante não 

qualificado nessas categorias. 

2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco 

por cento) superior ao menor preço. 

3 - Para efeito do disposto no art. 44 da LC 123/2006, ocorrendo o empate, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

devendo tal proposta ser registrada, situação em que será adjudicado em seu favor 

o objeto licitado; 

b) Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

na forma do inciso I do caput do Art. 45, da LC 123/2006, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do § 2º do art. 44 da LC 

123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
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c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º do 

Art. 44 da LC 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá usar do Direito de Preferência. 

d) O Direito de Preferência das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte será 

instaurado após o encerramento da etapa de lances e antes da fase de negociação. 

e) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do Art. 44 da LC 

123/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

vencedora do certame. 

f) O disposto no Art. 44 da LC 123/2006, somente se aplicará quando a melhor 

oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

4 - As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da 

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para 

fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, na forma do art. 43 da Lei Complementar n. 123/2006. 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável 

por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.(§ 1º do artigo 43 da 

Lei Complementar 147/2014 ). 

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 2º do Art. 43, da 

LC 123/2006, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

VI - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO 

1 - No dia, hora e local previstos na capa deste edital, a pregoeira e equipe de apoio 

receberão os envelopes “n.°1” Proposta de Preços e “n.° 2” Documentos de 
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Habilitação, os quais deverão ser apresentados fechados de forma indevassável e 

rubricados no fecho, contendo os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N.º 1 – “PROPOSTA DE PREÇOS” 

“MUNICÍPIO DE SÃO SIMÃO” 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 020/2017 

DATA DE ABERTURA: 09/05/2017 

HORÁRIO: 09:00 horas 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 

CNPJ N.º .......................................... 

 

ENVELOPE N.º 2 – “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

“MUNICÍPIO DE SÃO SIMÃO” 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 020/2017 

DATA DE ABERTURA: 09/05/2017 

HORÁRIO: 09:00 horas 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 

CNPJ N.º .......................................... 

 

2 - Os envelopes exigidos no subitem 4.1, deverão ser entregues, no endereço 

citado, a pregoeira ou aos membros da Equipe de Apoio. A Comissão de Licitação 

não se responsabiliza por envelopes/documentos entregues em outros setores da 

Prefeitura. 

3 - Os documentos relativos à proposta (Envelope n.º 1) e à habilitação (Envelope 

n.º 2) poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, 

devidamente autenticada por cartório competente, ou por membro da equipe de 

apoio do Pregão Presencial, ou servidor público de outro órgão da administração, 

ou, ainda, por publicação em órgão de imprensa oficial. 

3.1 - Para os documentos disponibilizados pela Internet e cuja autenticidade poderá 

ser verificada via consulta no site correspondente, pela pregoeira ou sua equipe de 

apoio, serão aceitas cópias simples. 
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3.2 - Em circunstâncias excepcionais, o órgão licitante poderá solicitar a prorrogação 

do prazo de validade das propostas, não sendo admitida a introdução de quaisquer 

modificações nas mesmas. 

3.3 - A partir do momento em que a pregoeira proceder à abertura do primeiro 

envelope, não mais serão aceitos novos licitantes. 

3.4 - Recebidos os envelopes “n.° 1”, Proposta de Preços, e “n.° 2”, Documentos de 

Habilitação, a pregoeira procederá a abertura dos envelopes contendo a Proposta 

de Preços, cujos documentos serão lidos, conferidos e rubricados pela pregoeira e 

pelos participantes que o desejarem. 

 

VII - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “PROPOSTA” 

1 - A proposta de preço deverá ser apresentada nos moldes do modelo constante do 

Anexo VII – Modelo de Proposta Comercial, contendo os seguintes elementos: 

a) Nome, endereço, CNPJ e inscrição Estadual / Municipal; 

b) Número do processo e deste Pregão; 

c) Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação, inclusive a 

marca, ano e modelo do veículo, em conformidade com as especificações do anexo 

I deste edital. 

d) Preço unitário e total do item, em moeda corrente, grafado em número e por 

extenso (preço total da proposta), nele inclusos todos os impostos, taxas, seguros, 

transporte, combustíveis, motorista, peças e manutenção e quaisquer outras 

despesas, serão todos por conta da contratada. 

e) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 dias, contados do dia da abertura 

da sessão pública;  

f) O prazo da contratação do objeto da presente licitação será da assinatura do 

contrato até a efetiva entrega do objeto, e deverão ser entregues de acordo com a 

necessidade da contratante, mediante autorização de compra; 

g) O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições de 

fornecimento, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco) por cento do 

valor total do contrato 

h) A proposta juntamente com o credenciamento deverá, obrigatoriamente, ser 

editada em meio magnético através de utilização de planilha eletrônica Excel, 
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disponibilizada juntamente com o edital, gravada em pen drive, ou cd o qual deverá 

estar etiquetado, com o nome da Proponente, tipo e nome, numeração da licitação e 

entregue juntamente com a proposta, caso não seja disponibilizado, não haverá 

necessidade do mesmo. 

i) Os preços dos objetos desta licitação serão irreajustáveis, até o período final do 

contrato, caso haja aumento ou redução nos preços os mesmos poderão ser 

realinhados nos mesmos percentuais; 

 

VIII - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 

1 - O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 

relacionados os quais dizem respeito a: 

 

1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro Comercial, no caso de Empresa Individual ou cédula de identidade e 

comprovante de endereço em se tratando de pessoa física; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 

por ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste 

subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de Sociedades Civis, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício; 

 

1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem, não 

precisarão constar do "Envelope Documentos de Habilitação", se tiverem sido 

apresentados para o Credenciamento neste Pregão. 

 

1.2 - REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). 
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b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo 

à sede ou ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto do certame. 

c) Certidão de Regularidade de Débito com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal, da sede ou do domicílio da licitante ou outra prova equivalente, na forma 

da lei. 

d) Certidão de Regularidade de Débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS); 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT). 

 

 

1.3 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a)Inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública 

(Anexo III); 

b) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

(Anexo II). 

 

1.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão de Falência ou Concordata, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 dias corridos da emissão. 

 

1.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, que comprovem ter o licitante fornecido ou estar fornecendo 

satisfatoriamente os produtos pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação, 

conforme Termo de Referência 

 
2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

2.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 
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IX - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

1 - No horário e local indicados no preâmbulo será aberta a sessão de 

processamento do Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos 

interessados em participar do certame, com duração mínima de quinze (15) minutos, 

sendo que todas as fases do procedimento serão realizadas mediante sistema 

eletrônico de gerenciamento adotado pela Pregoeira e Equipe de Apoio; 

2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão a Pregoeira a 

Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, de acordo com o 

modelo estabelecido no Anexo IV ao Edital e, em envelopes separados, a proposta 

de preços e os documentos de habilitação. 

2.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o 

credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos 

participantes no certame. 

3 - A análise das propostas pela Pregoeira será feita por item de menor preço e 

sequencialmente, e visará ao atendimento das condições estabelecidas neste edital 

e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto da proposta não atenda as especificações, prazos e condições fixados 

no Edital; 

b) que apresentem preços baseados exclusivamente em proposta dos demais 

licitantes. 

3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das 

demais licitantes. 

4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, 

com observância dos seguintes critérios: 

a) seleção da proposta por item de menor preço e as demais com preços até 10% 

(dez por cento) superiores àquela; 

b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o 

máximo de 03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as 

propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 

5 - A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas 

para formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior 
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preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio 

no caso de empate de preços. 

5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação 

de lances, em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a 

definição completa da ordem de lances. 

6 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinar da formulação de lances. 

7 – Encerrada a etapa de lances e havendo Microempresas ou Empresas de 

Pequeno Porte em condições de exercer o Direito de Preferência, será adotado o 

procedimento de que trata o item V, subitens 1, 2 e 3. 

8 - Encerrada a etapa de lances, ou exercido o Direito de Preferência pela 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, serão classificadas as propostas 

selecionadas e não selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos 

valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. 

9 - A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

redução do preço. 

10 - Após a negociação se houver, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor 

preço, decidindo motivadamente a respeito. 

10.1 - A Pregoeira poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição 

de preços unitários dos produtos, bem como os demais esclarecimentos que julgar 

necessário. 

11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope 

contendo os documentos de habilitação de seu autor. 

12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 

habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, 

até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante: 

a) substituição e apresentação de documentos ou 

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

12.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeira e deverão ser anexados aos 

autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo 

impossibilidade devidamente justificada. 
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12.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e 

não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 

inabilitada. 

13 - No caso das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte apresentar 

restrições na Regularidade Fiscal, será adotada prerrogativa prevista no item V. 

subitem 4, letra “ a”. 

14 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 

15 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para a 

habilitação, a Pregoeira examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará 

com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará 

as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 

aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 

declarado vencedor.    

 

X - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 

1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para 

apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a 

decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira 

à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente 

para a homologação. 

3 - Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou 

encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente. 

4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e 

homologará o procedimento. 
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5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento. 

6 - A adjudicação será feita de MENOR PREÇO. 

 
XI- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

1 - Local / Prazo de Entrega – O fornecimento, objeto da presente licitação, deverá 

ser realizado de acordo com a necessidade da contratante, mediante autorização de 

fornecimento. 

 
XII - DA CONTRATAÇÃO 

1 - As condições contratuais constam da minuta de contrato, Anexo V deste Edital. 

2 - Homologada a licitação pela autoridade competente, a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO, emitirá as Notas de Empenho e firmará os contratos 

específicos com os PROPONENTES VENCEDORES visando à execução do objeto 

desta licitação, nos termos da minuta que integra este Edital. 

3 - Os PROPONENTES VENCEDORES terão o prazo de 02(dois) dias úteis, 

contado a partir da convocação, para assinar o Contrato. Este prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE 

VENCEDOR durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito 

pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO/GO. 

4 - A recusa injustificada do concorrente PROPONENTE VENCEDOR em assinar o 

contrato dentro do prazo estabelecido sujeitará, ainda, o concorrente à aplicação da 

penalidade de suspensão temporária pelo prazo de 12 (doze) meses. 

5 - No ato da contratação, o PROPONENTE VENCEDOR deverá apresentar 

documento de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu 

representante a assinar o contrato em nome da empresa; 

6 - A assinatura do contrato estará condicionada à comprovação da regularidade e 

validade da documentação apresentada pelo PROPONENTE VENCEDOR, na data 

da assinatura. 
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XIII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da Dotação 
Orçamentária nº: 
 
Secretaria de Saúde  
Ficha 00073 - 100100 10 302 1028 2.0049 3.3.90.30 
Fonte de Recursos 01-0002-0000 

Secretaria de Educação  
Ficha 00131 - 010500 12 306 1228 2.0011 3.3.90.30 
Fonte de Recursos 01-0001-0000 
 
XIV - DA RESCISÃO 

1 – A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei. 

2 – Constitui motivo para rescisão do contrato: 

2.1 – O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificações; 

2.2 – O cumprimento irregular das cláusulas contratuais e especificações; 

2.3 – O atraso injustificado da entrega do objeto; 

2.4 – A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

2.5 – A dissolução da sociedade; 

2.6 – Alteração social ou modificação da finalidade, ou da estrutura da empresa que 

prejudica a execução do contrato. 

3 – A rescisão do contrato poderá ser de acordo com o artigo 78 e 79 da Lei 8666/93 

e 8883/94: 

3.1 – Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nos casos 

enumerados na lei; 

3.2 – Amigável, por acordo entre as partes desde que haja conveniência para a 

administração; 

3.3 – Judicial, nos termos da legislação; 

4 – A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 
XV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada à igualdade de oportunidade entre os licitantes e 
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desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 

circunstanciadas, devendo ser assinadas pela Pregoeira, pela Equipe de Apoio e 

pelos licitantes presentes. 

2.1 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata. 

3 - Todas as propostas, bem como os documentos de Habilitação cujos envelopes 

forem abertos na sessão, serão rubricadas pela Pregoeira e pelos licitantes 

presentes que desejarem. 

4 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão, onde será somente aceito via protocolo na sede da 

Prefeitura Municipal de São Simão/GO em originais, não aceitando via fax, e-mail ou 

outra meio. 

5 - A petição será dirigida ao Sr. Prefeito Municipal, que decidirá no prazo de até 01 

(um) dia útil; 

5.1 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame.  

 

6 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira. 

 

7 - Integram o presente edital: 

Anexo I – Termo de Referência do objeto e suas especificações; 

Anexo II - Declaração conforme o disposto no inciso XXXIII do 7º da CF/88 

Anexo III – Declaração de Fato Impeditivo de Licitar; 

Anexo IV - Modelo de Declaração de Pleno Atendimento à Habilitação; 

Anexo V – Minuta do Contrato; 

Anexo VI – Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno 

Porte, para fins do Direito de Preferência e da Prerrogativa de que trata a LC 

123/06. 

Anexo VII – Modelo de Proposta Comercial 
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8 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de São Simão- GO. 

9 – É facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da 

licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo; 

10 – Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais, 

deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeira, sob pena de 

desclassificação/inabilitação; 

11 – As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, 

ainda, mediante publicação no site da Prefeitura Municipal de São Simão 

www.saosimao.go.gov.br  ou no placar de divulgação dos atos do Poder Executivo, 

instalado na sede da Prefeitura; 

12 – A participação do proponente nesta licitação implica na aceitação de todos os 

termos deste edital. 

13 - Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que será 

publicado na imprensa oficial e em jornal de grande circulação do Estado de Goiás, 

site da prefeitura municipal, mural, estando a Pregoeira e a equipe de apoio à 

disposição dos interessados no horário de 07h30 às 11h30 e das 13h00 às 17h00, 

nos dias úteis;  

São Simão, Goiás aos 24 dias do mês de abril de 2017.             

                                                                      

GRACIELLE SOUZA PEREIRA 
Pregoeira 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO  
 
1.1. Contratação de empresa para o fornecimento de GÁS P45 e P13, tipo menor 

preço, destinados a atender o Hospital Municipal e Secretaria Municipal de 

Educação de São Simão-GO, conforme condições e especificações estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos. 

 
2. JUSTIFICATIVA  

A presente v isa a  aquisição de GÁS P45 e P13, destinados a atender o Hospital 
Municipal e Secretaria Municipal de São Simão-GO, a fim de suprir as necessidades 
do Hospital e Escolas Municipais/ CEMEIS/ Secretaria de Educação no 
período de 6 (seis) meses para o exercício de 2017, conforme quantitativos e 
descrições abaixo: 
 
ITEM QUANT UNID. PRODUTO ESPECIFICAÇÕES 

1 150 UN.  Gás P45 
BOTIJÃO DE GÁS 

P45 

2 300 UN.  Gás P13  
BOTIJÃO DE GÁS 

P13 
 
3 - DAS ESPECIFICAÇÕES E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

a) As especificações constam no Anexo I deste Termo. 

b) Entregar os produtos conforme cronograma fornecido pela SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE e SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo a proponente o prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar do recebimento da solicitação, para 
entregar o produto solicitado. 

c) O Produto a ser licitado deverá ser de primeira qualidade, o produto não pode estar 
danificado, amassado ou enferrujado e o botijão deve ser identificado com o nome da 
distribuidora e o telefone. O fornecedor também deverá ter em seu estabelecimento uma balança 
para a pesagem do produto caso houver dúvidas quanto ao peso do botijão durante a entrega do 
mesmo.  

3.1 - Só será aceito o fornecimento dos produtos que não estiverem de acordo com o item 
anterior e as especificações mínimas exigidas abaixo: 

Identificação do produto; 

Embalagem original e intacta, 
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Data de fabricação, 

Data de validade, 

Peso líquido, 

Número do Lote, 

Nome do fabricante/ Distribuidora, 

Telefone do fabricante/ Distribuidora, 

Registro no órgão fiscalizador (ANP) e INMETRO 

4 - DA FISCALIZAÇÃO 

a) A Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educação, através de seus 
responsáveis irão fiscalizar o fornecimento do produto, observando todos os aspectos 
estipulados (prazo e local de entrega, observância acerca da qualidade e marca dos 
produtos contratados). 

b) Os responsáveis pelas Secretarias solicitantes realizarão visitas de rotina no local de 
armazenamento do produto a ser fornecido pela contratada, para supervisão das 
atividades e verificação de boas práticas conforme legislação d a  A N P  podendo 
solicitar adequações caso necessário, estipulando prazos para as devidas correções. 

c) Não serão aceitos produtos cujas condições de armazenamento e transporte não sejam 
satisfatórias. 

5 - DA ENTREGA DOS PRODUTOS – LOCAL E PERIODICIDADE 

5.1 – O produto deverá ser entregue no Hospital Municipal de São Simão e na Secretaria 
Municipal de Educação, estando sujeito a entrega em outro local conforme solicitação do 
responsável. 

5.2 – As Secretarias solicitantes fornecerão o cronograma de entrega, que deverá ser 
assinado em conjunto com o responsável da equipe, o qual deverá se identificar através 
de seu carimbo e assinatura. 

5.3 – O produto deverá ser entregue, obedecendo à seguinte periodicidade: 

Gás P45: mensalmente ou de acordo com a necessidade da Unidade. 

Gás P13: mensalmente ou de acordo com a necessidade da Unidade. 

5.4 - Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade 
poderá sofrer alterações. 

6 - DO PAGAMENTO 

6.1 – O pagamento será realizado mediante emissão de nota fiscal eletrônica, até o dia 30 
(trinta) dias do mês subsequente após a entrega e aceitação dos produtos, com o 
devido ateste da Nota Fiscal. 
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7 – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

7.1 – O prazo para fornecimento dos produtos será de 6 (seis) meses. 

8 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - O produto deverá ser entregue no Hospital Municipal de SÃO SIMÃO, onde o 
responsável pelo mesmo será responsável pela conferência do Gás P45 no ato do 
recebimento, que informará à SECRETARIA DE SAÚDE eventuais inconsistências e o Gás 
P13 na Secretaria Municipal de Educação, estando sujeito a entrega em outro local 
conforme solicitação do responsável. O produto entregue deverá estar em conformidade 
com a Autorização de Fornecimento emitida, pela superintendência de compras, de datas, 
pesos e quantidades estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde. 

8.2 – As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega 
do produto, é de total responsabilidade da proponente. 

8.3 – O produto deverá ser transportado em caminhão especifico para esse fim, onde o 
mesmo não possa acarretar danos físicos e ou materiais a terceiros no ato da entrega.  

8.4 - Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa, 
uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene satisfatórios 
(uniforme limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado, cabelo protegido 
sem adornos e unhas aparadas), conforme boas práticas de fabricação/produção de 
alimentos possuindo boa conduta e relacionamento no local de entrega. 

8.5 – Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em 
desconformidade com o contrato, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no 
prazo máximo de 01 (um) dia útil, após a notificação, sem prejuízo das sanções previstas. 

8.6 – A contratada deverá emitir relatório trimestral de venda do produto. 

8.7 - Demais obrigações em conformidade com a Lei 8.666/93 e demais legislações 
pertinentes. 

9 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 - Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, na forma estabelecida do edital e no contrato; 

9.2 - Rejeitar os produtos que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações 
e recomendações da contratante; 

9.3 - Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares à execução do 
serviço ora licitado; 

9.4 - Notificar a contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, 
em função da prestação dos serviços. 

9.5 - Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência. 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO  

 ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII, ARTIGO 7° DA CF 

 

 

Local, _____ de ____________ de 2017. 

 

À Comissão de Licitação 

 

Referente ao edital de Pregão: ___/2017. 

 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº., sediada, (Endereço Completo) declaro que não 

possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores 

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que altera a Lei nº 

8666/93. 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)  

 

OBS.: 1) esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 

proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

2) se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar 

essa condição. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO  

DE NÃO IMPEDIMENTO 

 
Local, _____ de ____________ de 2017. 
 
À Comissão de Licitação 
 
Referente ao edital de Pregão: ___/2017. 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proponente não incorre em quaisquer das 

seguintes situações: 

a) Ter sido declarada inidônea por ato do Poder Público; 

b) Ter sido apenada com suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, nos últimos dois anos; 

c) Impedida de licitar, de acordo com o art. 9º da Lei Federal n. 8.666/93 e suas 

alterações. 

Nos termos do art. 55, inc. XIII da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, comprometemo-

nos a informar a ocorrência de fato superveniente impeditivo da habilitação e 

qualificação exigidas no edital. 

__________________, _______ de ___________________ de _________. 

 

_______________________________ 
Representante Legal 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 

proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO IV 

MODELO 

DECLARAÇÃO 

 

 

(Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº _______________________, sediada 

__________________________________ (Endereço Completo) declara, sob as 

penas da lei, conforme art. 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

que está ciente e cumpre plenamente os requisitos da habilitação e entrega os 

envelopes contendo a indicação do objeto e do preço oferecidos. 

 

(Local e Data) 

 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 

proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO V 

MODELO 

MINUTA DE CONTRATO 
 

“Que entre si celebram o Município de São Simão - Goiás e a Empresa 
____________________________, visando fornecimento de Contratação de empresa 
para o fornecimento de Gás P45 e Gás P13, tipo menor preço, destinados a atender 
o Hospital Municipal e Secretaria Municipal de Educação de São Simão-GO, 
compreendendo a solicitação expedida pelo Secretário de Saúde e Secretário de Educação. 

  
  

PREÂMBULO 
 

1.1. O MUNICÍPIO DE SÃO SIMÃO, Estado de Goiás, sediado à Praça Cívica nº 1 - Centro, 
inscrito no CNPJ (MF) nº 02.056.778/0001-48, representado por seu titular, o Prefeito 
Municipal, Sr. WILBER FLORIANO FERREIRA, portador do CPF/MF sob o nº. 328.371.601-
30 E RG: 1640505-2 2ª VIA, brasileiro, casado, nascido em São Simão, doravante aqui 
denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a Empresa .................. com 
sede a .......................... cadastrada no CNPJ sob o no ...................... e Inscrição Estadual 
nº................ doravante designada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Senhor(es).............., portador do RG no .... e CPF no ........... residente e domiciliado à 
........ nº ........., firmam o presente contrato, de acordo com o que consta do Pregão 
Presencial nº ___/2017, que fica fazendo parte integrante deste, sujeitando-se, ainda, às 
normas da Lei Federal no 8.666/93, e suas atualizações, sob as cláusulas e condições 
seguintes e em total consonância com o instrumento convocatório. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
1.1 - Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa para o 
fornecimento de Gás P45 e Gás P13, tipo menor preço, destinados a atender o 
Hospital Municipal e Secretaria Municipal de Educação de São Simão-GO, 
compreendendo a solicitação expedida pelo Secretário de Saúde e Secretário de Educação. 
Conforme condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
CLAÚSULA SEGUNDA – DA QUANTIDADE ESTIMADA E DO LOCAL DE ENTREGA 
 
2.1 – Os produtos serão entregues conforme cronograma fornecido pela SECRETARIA 
DE EDUCAÇAO e SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a qual formulará 
periodicamente, tendo a proponente o prazo máximo de 2 4  (vinte e quatro) horas a 
contar do recebimento da solicitação, para entregar o produto solicitado em cada uma das 
Unidades de Ensino requisitantes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
 
3.1 - A CONTRATADA obriga-se a: 
 
3.1.1 - Executar, fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas; 
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3.1.2 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto deste contrato, verificando vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução; 
 
3.1.3 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 
 
3.1.4 - Fornecer  o produto conforme solicitação da CONTRATANTE obedecendo às 
especificações, prazos, locais e condições constantes do edital do Pregão Presencial nº 
___/2017 e proposta ofertada pela CONTRATADA; 
 
3.1.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em 
consonância com o disposto no artigo 55, inciso XIII da Lei n° 8.666/93; 
 
3.1.6 - Responder por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros, 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais, a que estiver sujeita, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento realizado 
pela CONTRATANTE; 
 
3.1.7 - Atender, manter e disponibilizar todas as exigências e condições constantes do 
ANEXO I – Termo de Referência do edital do Pregão Presencial ___/2017; 
 
3.1.8 - Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo prontamente às 
eventuais reclamações relacionadas com o serviço prestado. 
 
3.1.9 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas no fornecimento do objeto; 
 
3.1.10 - Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados no desempenho 
do objeto do contrato, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício 
com os mesmos. 
 
3.1.11 - Prestar o serviço contratado, independentes de quaisquer contratempos, no prazo, 
locais e demais condições estabelecidas neste instrumento e no edital; 
 
3.1.12 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, inclusive aquelas com substituição de serviços que não estejam de 
acordo com as especificações e condições avençadas, sem qualquer ônus à Contratante; 
 
3.1.13 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato. 
 
3.1.14 - A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte o serviço objeto desse respectivo termo, em que por ventura 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos mesmos. 
 
3.1.15 - A CONTRATADA está obrigada a assumir a responsabilidade por todas as 
providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, 
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quando: em decorrência da espécie, forem vítimas seus empregados no desempenho do 
serviço ou em conexão com eles, ainda que ocorridas em dependências da 
CONTRATANTE. 
 
3.1.16 - Cumprir e fazer cumprir seus prepostos, mandatários ou conveniados; leis, 
regulamentos e posturas, bem como, quaisquer determinações emanadas das autoridades 
competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação em questão, cabendo-lhe única e 
exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus 
prepostos ou conveniados; 
 
3.1.17 - Comunicar a fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, quando verificarem 
quaisquer condições inadequadas à execução do serviço contratado ou a iminência de fatos 
que possam prejudicar a perfeita execução do mesmo; 
 
3.2 – A CONTRATANTE se compromete a: 
 
3.2.1 - Fiscalizar, gerenciar e monitorar todas as atividades decorrentes do serviço a se 
prestado pela CONTRATADA; 
 
3.2.2 - Rejeitar no todo ou em parte, o fornecimento realizado em desacordo com o contrato; 
 
3.2.3 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláusula 
quinta. 
 
3.2.4 - Comunicar em tempo hábil à CONTRATADA, a quantidade de refeições a ser 
fornecida. 
 
3.2.5 - Emitir as requisições respectivas, assinadas pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
 
4.1- O contrato terá vigência de 06 (seis) meses. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
 
5.1 - DO PREÇO: O valor do presente contrato é de R$ ___ (______________________), a 
ser pago mediante a emissão de faturas. 
 
5.1.1 - Nos preços estipulados estão incluídos todos os custos decorrentes da prestação do 
serviço tais como: embalagem, mão-de-obra, salário, encargos sociais, fiscais, 
previdenciários, de segurança do trabalho e trabalhistas, fretes, seguros, impostos e taxas, 
contribuições e alvarás, ou quaisquer outros custos incidentes diretos ou indiretos, mesmo 
não especificados e que sejam necessários à consecução deste, inclusive benefícios, taxa 
de administração e lucro.  
 
5.2 - DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, após o efetivo 
fornecimento do objeto. As faturas deverão conter no mínimo os seguintes dados: 
 
5.2.1- Data da emissão; 
 
5.2.2- Estar endereçada a Prefeitura Municipal de São Simão/GO, situada a Praça Cívica, n. 
01, Centro; 
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5.2.3- Quantidade Fornecida; 
 
5.2.4- Especificação do objeto fornecido; 
 
5.2.5- Preços unitários e totais da fatura. 
 
5.3 - O gestor do contrato somente atestará o fornecimento do produto e liberará a(s) 
Nota(s) Fiscal(is) /Fatura(s) para pagamento quando cumpridas pela CONTRATADA todas 
as condições pactuadas. 
 
5.4 - O pagamento somente será efetuado após a comprovação, pela CONTRATADA, de 
que se encontra em dia com suas obrigações para com o sistema social, mediante 
apresentação das Certidões Negativas de Débitos com o INSS, FGTS, Fazenda Federal, 
Fazenda Estadual e Fazenda Municipal, CNDT. 
 
5.5 - Caso a CONTRATADA não protocolize seu pedido de pagamento nos prazos 
avençados, reserva-se o CONTRATANTE ao direito de pagar o valor da nota fiscal/fatura, 
somente no mês subsequente sem alteração de valor, ou aplicação de qualquer cominação 
legal. 
 
5.6 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto perdurarem eventuais 
multas que tenham sido impostas à CONTRATADA em virtude de penalidades ou 
inadimplência. 
 
5.7 - ATRASO DE PAGAMENTO: Sobre os valores das faturas não quitadas na data de 
seus respectivos vencimentos, incidirá juros de 0,5% (meio por cento) a.m., pro rata die, 
desde que solicitado pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
6.1 – As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da Dotação 
Orçamentária  
Secretaria de Saúde  
Ficha 00073 - 100100 10 302 1028 2.0049 3.3.90.30 
Fonte de Recursos 01-0002-0000 

Secretaria de Educação  
Ficha 00131 - 010500 12 306 1228 2.0011 3.3.90.30 
Fonte de Recursos 01-0001-0000 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES E MULTA 
 
7.1 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO à 
advertência e multa de mora de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da contratação. 
 
§ 1° - A multa a que se alude o item 12.1 não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei n° 10.520 e Lei n° 
8.666/93. 
 
§ 2° - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia 
do respectivo contrato. 
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7.2 – Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções: 
 
7.2.1 – Advertência; 
 
7.2.2 - Multa de 2% (dois por cento) ao mês sobre o valor total da contratação; 
 
7.2.3 – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
 
7.2.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
 
7.3 - Ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e será descredenciado no cadastro de fornecedores deste Município pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das 
demais cominações legais o licitante que: 
 
7.3.1 - Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato; 
 
7.3.2 - Deixar de entregar documentação exigida para o certame dentro do prazo 
estabelecido no Edital, considerando, também, como documentação a proposta reajustada e 
a amostra, quando solicitada; 
 
7.3.3 - Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
 
7.3.4 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 
 
7.3.5 - Ensejar retardamento da execução de seu objeto; 
 
7.3.6 - Não mantiver a proposta; 
 
7.3.7 - Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 
7.3.8 - Não honrar o conteúdo da proposta ofertada. 
 
7.4 - Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita às 
penalidades previstas na Lei n.º 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis à espécie. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
8.1 - A CONTRATADA deverá fornecer os produtos contratados nos quantitativos solicitados 
pela CONTRATANTE, nos termos prescritos no ANEXO I – Termo de Referência do Edital. 
 
8.2 - A CONTRATADA deverá fornecer os produtos, conforme a proposta apresentada, as 
especificações e dentro do horário estabelecido pela CONTRATANTE. 
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8.3 - Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura 
do contrato ou recusar-se a assiná-lo, será convocado outro licitante, observadas a ordem 
de classificação e as exigências habilitatórias constantes do edital, para celebrar o contrato, 
e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
8.4 – O presente Contrato terá vigência de 06 (SEIS) MESES, contados a partir da data de 
sua assinatura. 
 
8.5 - A prorrogação do presente contrato poderá ser feita, na forma do artigo 57, inciso II, da 
Lei nº 8.666/93, havendo interesse da Administração e pelo prazo máximo de 60 (sessenta) 
meses. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
 
9.1 - A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja sua rescisão, com as 
consequências contratuais, inclusive o reconhecimento dos direitos da Administração, 
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 
 
9.2 - A rescisão poderá ser: 
 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII e XVIII do artigo 78 da sobredita Lei; 
 
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração; 
 
c) Judicial, nos termos da legislação. 
 
9.3 - Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
9.4 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- DA PUBLICAÇÃO 
 
10.1- Caberá a CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do 
Instrumento de Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, 
conforme o art. 61, parágrafo único, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA APRECIAÇÃO DO CONTROLE INTERNO 
 
11.1 - O presente Instrumento será objeto de apreciação pelo Controlador Interno do 
Município, não se responsabilizando o CONTRATANTE, se este, por qualquer motivo, 
denegar-lhe aprovação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
 
12.1 - Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual, os termos do Edital do 
PREGÃO PRESENCIAL N.° ___/2017 e seus Anexos, a Proposta da CONTRATADA datada 
de __/__/2017, no que couber, e demais documentos pertinentes, independentemente de 
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transcrição. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1 - Aplicar-se-ão a este contrato os princípios constitucionais da Administração Pública, a 
Lei Federal nº 8.666/93 e a Lei Orgânica do Município de São Simão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  
 
14.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de São Simão - GO, com exclusão de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou conflitos oriundos da 
execução deste Contrato. 
 
E, por estarem de acordo, é digitado este instrumento, em 03 (três) vias originais, que vai 
rubricado nas primeiras e assinado na última folha pelas partes inicialmente nomeadas, na 
presença das testemunhas abaixo arroladas, extraindo-se tantas cópias quantas se fizerem 
necessárias. 
   

São Simão ______ de __________ de 2017 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE SÃO SIMÃO 
CONTRANTE 

 
 
 
 

______________________________ 
 

CONTRATADA 
 
 
 

 
T E S T E M U N H A S: 
NOME: ____________________________   
CPF: ______________________________ 
 
NOME: ____________________________ 
CPF: ______________________________  
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO  

 SOMENTE PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

 

 

 

___________________(NOME DA EMPRESA)_________, CNPJ 

Nº________________, com sede_____________________,(endereço completo) por 

intermédio de seu representante legal, para fins de participação no Pregão 

Presencial nº ___/2017, DECLARA expressamente, sob as penalidade cabíveis, que 

: 

A) Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte, nos termos 

do art. 3º da Lei Complementar 123/2006. 

B) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, estando 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal 

habilitação e que não incide nos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar 123/2006. 

____________________________,____________de_________ 

 

_________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

Nome ou carimbo do declarante: _____________________________ 

Cargo ou carimbo do declarante: _____________________________ 

Nº da cédula de identidade: __________________________________ 

Telefone, fax e e-mail para contato: ____________________________ 
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ANEXO VII 
MODELO 

 PROPOSTA COMERCIAL 
 
PREGÃO PRESENCIAL nº. ___/2017 
 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de GÁS P45 e GÁS P13, 
tipo menor preço, destinados a atender o Hospital Municipal e Secretaria 
Municipal de Educação de São Simão-GO, conforme condições e 
especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos. 
 
Proponente: __________________________________________________ 
CNPJ:______________________________________________________ 
Endereço:____________________________________________________ 
Bairro: _______________________________________________________ 
CEP:____________ Cidade: _______________________ Estado: _________ 
Telefone: _____________ Fax: _____________ E-mail:_________________ 
 
 

ITEM QUANT UNID. PRODUTO ESPECIFICAÇÕES 
MARCA VALOR 

UN. 
VALOR 
TOTAL 

1 150 UN. Gás P45 
BOTIJÃO DE GÁS 

P45 
 

  

2 300 UN.  Gás P13  
BOTIJÃO DE GÁS 

P13 
   

VALOR TOTAL  R$  
 
  
Total Geral (R$): ______________ ( ................. ) 
 
 
Prazo de Entrega: De acordo com o Edital. 
 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 

 

 


